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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 
CNPJ 01.612.599/0001-87 

PORTARIA N' 079/2025. 

"Nomeia os membros para compos1çao e 
renovação do Conselho Municipal de Assistência 
Social do município de Nova Santa Rita do Piauí 
(PI), para o Biênio 2025/2027 e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Rita, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do Art. 58, inciso XXV, da Lei Orgânica do município de Nova Santa Rita - Piauí. 

CONSIDERANDO a necessidade de renovação do Conselho Municipal de Assistência 
Social, para o biênio 2025/2027. 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Nomear para compor o Conselho Municipal de Assistência Social, os membros titulares e 
suplentes, abaixo relacionados: 

A) REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Titular: Naira Reis de Sousa - CPF: 072.876.973-5 J 
Suplente: Francisca Maria Gomes de Sousa-CPF: 018.425.703-40 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Dalila Ribeiro dos Santos - CPF: 882.654.553-72 
Suplente: Raimunda Maria Rodrigues de Sousa - CPF: 809.546.263-20 

m. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Antônio Neto Barros de Sousa -CPF: 014.660.243-99 
Suplente: Valquíria Rodrigues Batista - CPF: 940.717.303- 82 

B) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

1-

II-

Representantes das Entidades: 
Titular: Igreja Evangélica Avivamento Bíblico 
Representante: Paulo Cesar Veloso Hortêncio - CPF: 035.238.361-58 
Suplente: Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e Agricultoras Familiares de 
Nova Santa Rita Piauí. 
Representante: Cosmo Bispo Teixeira-CPF: 553.083.763-87 

Representantes dos Usuários do SUAS 
Titular: Maria José da Silva - CPF: 056.247.933-32 
Suplente: Maria Edyglécia de Sousa Hortêncio - CPF: 614.262.853-61 

ill- Representantes dos Trabalhadores do SUAS 
Titular: Daooiele Soares de Moura - CPF: 057.503.103-45 S 

Suplente: Jairia do Nascimento Sousa-CPF: 614.261.733-00 

Art. 2° - As atribuições e competências do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS são as 
constantes no Capítulo IV, subseção V, Artigo 27, da Lei Municipal nº 230/2018. 

Art. 3° - Os serviços prestados pelos membros ora nomeados serão considerados de interesse público de 
caráter relevante e não será remunerado. 

Art. 4° - O mandato dos membros do Conselho é de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por igual 
período. 

Art. 5° - Revogadas às disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registra-se. Publique-se. Cientifique-se. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita (PI), 02 de junho de 2025. 

HELI MARQUES DE Assinadodeformadigitalpor 
HELI MARQUES DE 
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Reli Marques de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 017/2025 de 04 de junho de 2025 

"Dispões sobre a convocação VIU Conferência 
Municipal de Saúde" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ-PI, no uso das atribuições legais, e 
de acordo com que dispõe o art. 5°, letra e, do Decreto-Lei nº 3.365/41 , e amparo Lei Orgânica 
Municipal, em consonância com o Conselho Municipal de Saúde e tendo em vista o disposto na 
Lei Federal nº 8. 142, de 28 de dezembro de 1990, artigo l ºe inciso 1. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se no 08 Julho de 
2025, no município de Ribeira do Piauí, sob o patrocínio da Secretaria Municipal de Saúde, 
objetivando deliberar sobre temas referentes à política municipal de saúde pública. 

Art. 2° - A Vlll Conferência Municipal de Saúde será presidida pela Secretária de Municipal de 
Saúde e, na sua ausência ou impedimento, pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 3° - A realização da VIl1 Conferência Municipal de Saúde será coordenada por uma 
comissão organizadora, a ser instituída mediante portaria da Secretaria de Municipal de Saúde e 
do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 4° - A organização e o funcionamento de que trata o regulamento da VIlJ Conferência 
Municipal de Saúde obedecerão ao disposto na deliberação, do Conselho Municipal de Saúde. 

Parágrafo único: O tema da Vlfl Conferência Municipal de Saúde será: "Fortalecer o SUS é 
Defender a Vida" 

Art. 5º - As despesas decorrentes com a realização deste evento correrão à conta de recursos 
próprios previstos no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeira do Piauí-PI, em 04 de junho de 2025 . 
Atenciosamente, ANTONIO LUIZ DE Ntll\MOóefOtfflt(llgft.alpo, 
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Antônio Luiz de Araújo Costa Neto 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 112/2025 

1 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA-PI, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

NOMEAR: JARBAS VASCONCELOS GOMES DOS SANTOS, portador do CPF 
Nº 934.392.963-34, para exercer o cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO, cargo de 
provimento em comissão, lotado junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir de 
02 de junho de 2025. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeira do Piauí, em 02 de junho de 2025. 

ANTONIO LUIZ DE 
ARAUJO COSTA 
NETO:87220334320 

Assinado de forma digital por 
ANTONIO LUIZ DE ARAUJO COSTA 
NET0:87220334320 
Dados: 2025.06.02 10:09:1 O -03º00' 

ANTÔNIO LUIZ DE ARAÚJO COSTA NETO 
Prefeito Municipal 
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